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INDICAÇÃO: 1271/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica à Secretaria de Infraestrutura, a 
instalação de um pórtico com o letreiro: "Bem 
vindo a Maracanaú", na entrada da Cidade, 
mais precisamente no acesso que se inicia na 
Avenida Vice-Presidente José Alencar com a 
CE-060, de frente a Padaria Real, no Distrito 
de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a instalação de 
um pórtico com o letreiro: "Bem vindo a Maracanaú", na entrada da Cidade, mais 
precisamente no acesso que se inicia na Avenida Vice-Presidente José Alencar com a 
CE-060, de frente a padaria Real, no Distrito de Pajuçara, neste Município. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 5 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 05/08/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A instalação do pórtico com o letreiro "Bem vindo a Maracanaú" na entrada da 
cidade, próximo à Avenida Vice-Pres. José Alencar, é de extrema importância para 
promover a identificação e acolhimento dos visitantes e moradores. Além disso, 
contribuirá para fortalecer a identidade e o orgulho dos cidadãos maracanauenses, 
valorizando a cidade e sua história.
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